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ANEXO XXVI 
A Q U E S E REFERE O ARTIGO 8." DA LEI 

COMPLEMENTAR N . ° 635, DE 13 DE NOVEMBRO D= 1989 

REF/GRAU 
A B 

1 
1 

C i 
1 

1 
D 1 

1 

1 
E 1 

1 

I 1 
1 1 
1 8 ,83 1 

1 
9,29 1 

1 
10,22 1 1 

1 
10,83 1 

1 

1 
11,83 1 

1 
1 2 

J J 
1 9,29 1 10,22 1 10,88 1 11,33 1 

1 
12,77 1 

1 
1 3 

• J 
1 10,22 1 10,88 1 11,83 1 12,77 1 1 

13,70 1 
1 

1 4 
• J 
1 10,75 1 

j 
11,66 1 

j 
12,58 1 13,50 1 

j 
14,67 1 

1 5 
J j 
1 11,62 1 12,54 1 13,47 1 14,62 1 1 

15,52 1 
1 

1 6 
• j 
1 12,53 1 

J 
13,45 1 14,58 1 15,49 1 1 

16,33 1 
1 

1 7 
I j 
1 13,44 1 14,57 1 15,47 1 

j 
16,35 1 1 

18,18 1 
1 

1 8 
j J 
1 14,48 1 15,46 1 16,83 1 18,18 1 1 

19,54 1 
1 

1 9 
• j 
1 15,37 1 

j 
16,77 1 18,09 1 19,47 1 

1 
21,08 1 

1 
1 10 

• j 
1 16,73 1 18,03 1 19,39 1 2 0 , ? ? 1 1 

22,57 1 
j 

1 11 1 17,89 1 19,26 1 20,84 1 
1 

22,38 1 1 
24,20 1 

1 
1 12 

I j 
1 19,18 1 19,78 1 

I 

1 
SC r 3 1 1 24,12 1 1 

25,83 1 

;l 13 
1 1 
1 20,70 1 

1 
OO o» 1 24,03 1 25,79 1 1 

27,78 1 

1 14 
• j 
1 21,38 1 23,67 1 25,40 1 27,37 1 1 

29,55 1 
j 

1 15 1 23,48 1 25,21 1 j 
27,16 1 

J 
29,32 1 1 

31,74 1 
1 

1 16 
1 t 
1 26,75 1 

j 
28,88 1 31,23 1 1 33,60 1 1 

36,14 1 

1 17 1 2 8 , 6 4 r ' * ? ^ 3 1 , 0 1 1 33,32 1 1 
35,33 1 

1 
38,63 1 

1 
1 18 1 30,74 1 33,06 1 35,60 1 

j 
38,32 1 1 

41,28 1 
1 

1 19 
j j 
1 32,80 1 

J 
35,30 1 38,04 1 

j 
40,95 1 

1 
44,23 1 

1 
1 20 1 35,67 1 37,73 1 40,61 1 

j 
43,93 1 1 

47,27 1 
1 

1 21 1 37,73 1 40,61 1 43,93 1 47,27 1 
1 

51,01 1 
1 

1 22 1 40,30 j 43,60 1 j 
46,88 1 

J 
51,06 1 1 

54,70 1 

1 23 1 43,60 1 46,88 1 50,60 1 
1 

51,70 1 
1 

57,61 1 
1 

1 24 
• J 
1 46,53 j 

50,1? 1 54,27 1 57,13 1 59,97 1 1 
1 25 1 50,19 1 54,27 1 

1 
57,13 1 

1 
59,97 1 

1 
64,46 1 

ANEXO XXVII 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 8." DA LEI 

COMPLEMENTAR N . ° 635, DE 13 DE NOVEMBRO DE 191 » 

•|W/GRAU I A i 
1 1 • 

B í 
1 

c i 
i 

D í 
i 

E í 
i 

1 CD-1 1 21,88 1 
1 1 

23,67 1 
1 

25,40 1 
1 

27,37 1 
l 

29,55 1 
1 

1 
1 CD-2 

1 1 
1 26,75 1 
i i 

1 
28,88 1 

i 

1 
31,23 1 

( 

i 
33,60 1 

i 
36,14 1 

1 
1 

i c n - 3 
1 l 
1 34,72 1 
• 1 

I 
36,16 1 

1 

I 

38,25 1 
1 

í 

41,20 1 
1 

44,54 1 
1 

i 
1 CD-4 

1 1 
1 35,67 1 
l 1 

1 
37,73 1 

1 

1 

. 40,61 1 
I 

• 
43,93 1 

1 
47,27 1 

1 
1 
1 CD-5 

1 I 
1 37,73 1 
i t 

1 
40,61 1 

1 

1 
43,93 1 

1 

1 

47,27 1 
l 

51,01 1 
1 

1 
1 CD-6 

1 1 
1 40,30 1 
• i 

1 

43,60 1 
• 

1 

46,88 1 
1 

• 
50,60 1 

1 
54,70 1 

1 
1 
1 CD-7 

1 l 
1 43,60 1 
i 1 

I 
46,88 1 

1 

1 
50,60 1 

i 

i 
54,70 1 

l 
57,61 1 

1 
1 
1 CD-8 

1 1 
1 46,53 1 

1 
50,1? 1 

• 
54,27 1 

• 
57,13 1 59,97 1 

1 CD-9 1 50,19 1 54,27 1 57,13 1 59,97 1 62,43 1 

1 CD-10 1 54,27 1 57,13 1 59,97 1 62,43 1 65,33 1 

1 CD-11 1 57,13 1 59,97 1 62,43 1 65,33 1 68,16 1 

1 CD-12 1 59,97 1 62,43 1 65,33 1 68,16 1 71,00 1 

1 CD-13 1 62,43 1 65,33 1 68,16 1 71,00 1 72,24 1 

1 CD-14 1 65,33 1 68,16 1 71,00 1 72,24 1 " 73,45 1 

ANEXO XXVIII 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 9.° DA LEI 

COMPLEMENTAR N . ° 635, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1989 

VALOU MENSAL 1 
H C l l 1 

REFEKEBCIA 0ALCS H E I 3 Í L I 1 
S C l l 1 1 itratacu w» « 

í 5,45 1 33 8,57 1 1 65 i Í. . r 
: 5,47 1 34 :,s: I j w 1 2 , 4 : 

3 5,47 1 35 8,94 1 1 67 

4 5,50 1 36 9,24 j 1 6S 

5 5,51 1 37 9,47 1 1 69 

6 5,57 1 38 9,72 1 1 70 19,66 

7 5,47 1 39 10,22 1 1 71 20,19 

S 5,71 1 40 10,37 1 1 72 23,46 

9 5,76 1 41 10,64 1 1 73 20,78 

10 5,79 1 4 : 10,93 1 1 • 74 20,<9 

i l 5,91 I 43 11,13 1 1 75 21,22 

12 5,91 1 44 11,32 1 1 76 21,47 

13 5,97 1 45 11,66 1 1 77. 21,70 

14 

15 

5,98 1 

6,17 1 

46 

1 47 

1 £ , 2 2 ! : 

12,51 1 1 79 2 - , 3 1 

16 6,23 1 1 48 12,77 1 j 80 22,52 

l i 6,35 1 1 49 12,43 1 ! 61 22,'-0 

1 0 6,50 1 1 50 13,74 1 1 82 2 3 , » 7 

IS 6,57 1 1 51 14,OS 1 1 33 23,35 

20 6,69 1 1 52 14,49 1 1 84 ; * . , f, 
: i 6 , 3 3 1 1 53 14,78 1 1 65 25,14 

2 2 ü,?4 1 1 54 15,10 1 1 36 2 : . ; ; 

23 7,08 1 1 55 15,21 1 87 26,59 

£4 7,16 1 1 56 15,58 I 68 2 : , 5 4 

25 7,26 1 1 57 15,79 1 39 

26 7,38 1 1 58 16,14 1 90 32,75 

2Í 7,54 1 ! 5? 1 6 , 4 ? 1 91 34,9? 

28 7,83 1 1 60 16,83 1 92 2 4 , 2 4 

29 

3 0 

8,00 i 
3,11 1 

1 61 17,07 1 

17,12 1 

93 3 3 , 2 2 

74 3 3 , 7 9 

31 8,31 1 1 63 17,66 1 

32 8,51 1 1 64 17,85 1 

ANEXO XXIX 
A Q U E S E REFERE O ARTIGO 9." DA LEI 

C O M P L E M E N T A R N . ° 635, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1989 

i 
2G174 I 

í . 1 , 7 0 I 

£ 3 , 1 9 I 

2 4 , 4 8 I 

2 5 , 7 3 I 

2ôr'5 I 

28,18 I 

2 9 , 8 4 I 

31,92 I 

3 4 , 8 3 I 

3 6 , 0 ? I 

3 8 , 5 8 I 

10.61 I 

4 2 , 3 2 I 

4 5 . 6 2 I 

5 0 , 5 8 ! 

LEI N.° 6.535, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo a alienar ações 
de propriedade da Fazenda do Estado, re
presentativas do capital social do Banco do 
Estado de São Paulo S.A. — BANESPA 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 
ações de propriedade da Fazenda do Estado, representativas 
do capital social do Banco do Estado de São Paulo S . A . — B A 
N E S P A . 

Parágrafo único — A Fazenda do Estado deverá manter , 
para assegurar a condição de acionista majoritária, quant idade 
correspondente a, no m í n i m o 2 /3 (dois terços) das ações o r d i 
nárias representativas de sua participação no capital dessa em
presa. 

A r t i g o 2. ° — O p r o d u t o da venda de ações de que trata o 
artigo 1.° da presente l e i , com a correspondente correção mo
netária, deverá ser apl icado na integralização de ações em f u 
turos aumentos de capital do mesmo banco, deduzidos os va
lores aplicados nos aumentos realizados no exercício de 1989, 
também corrigidos monetar iamente . 

Ar t igo 3 . ° — A Fazenda do Estado dará u m prazo de 30 
dias, a contar do início da venda das ações, no q u a l os funcio
nários do Banco, a C a i x a Beneficente dos Funcionários do Ba-
nespa — C A P E S P , F u n d o Banespa de Seguridade Social — 
B A N E S P R E V , Esporte C l u b e Banespa, e as várias associações 
existentes no âmbito da empresa poderão, c o m p r i o r i d a d e , ; 
comprar até 10% do total das ações a serem alienadas, nas 
mesmas condições do mercado. 

A r t i g o 4 . ° — Fica o Poder Executivo obr igado a enviar, 
trimestralmente, à Assembléia Legislativa, demonstrativo 
analítico da aplicação dos recursos d a Fazenda do Estado obt i 
dos na forma do artigo 1. ° desta l e i . 

A r t i g o 5. ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

novembro de 1989. 

LEI N.° 6.536, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo a criar o Fun
do Especial de Despesa de Reparação de 
Interesses Difusos Lesados, no Ministério 
Público do Estado de São Paulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Fica autorizado o Poder Executivo a criar o 
Fundo Especial de Despesa de Reparação de Interesses Difusos 
Lesados, que integrará a estrutura organizacional do Ministé
rio Público do Estado de São Paulo , v inculado à U n i d a d e de 
Despesa " D i r e t o r i a G e r a l " . 

Ar t igo 2." — O F u n d o Especial de Despesa de Reparação 
de Interesses Difusos Lesados terá por objetivo ressarcir a cole
tividade por danos causados ao m e i o ambiente , ao consumi
dor, bem como a bens e direitos e valor artístico, estético, his
tórico, turístico e paisagístico, no território do Estado. 

A r t i g o 3 . ° — C o n s t i t u e m receitas do F u n d o : 
I — as indenizações decorrentes de condenações por da

nos causados aos bens descritos no artigo anterior e as multas 
pelo descumprimento dessas condenações; 

II — os rendimentos decorrentes de depósitos bancários e 
aplicações financeiras, observadas as disposições legais pert i 
nentes; 

III — as contribuições e doações de pessoas físicas e 
jurídicas, nacionais o u estrangeiras; e 

IV — o p r o d u t o de incentivos fiscais instituídos a favor 
dos bens descritos no artigo 2°. 

A r t i g o 4. ° — Os recursos do F u n d o serão depositados em 
conta especial de instituições financeiras do Estado, à disposi 
ção do Conselho Estadual de que trata o artigo 5. ° . 

§ 1.° — A s instituições f inanceiras, no prazo de 10 (dez) 
dias, comunicarão ao C o n s e l h o Estadual os depósitos realiza
dos a crédito do F u n d o , c o m especificação da o r i g e m . 

§ 2 . ° — Fica autorizada a aplicação f inanceira das dispo
nibi l idades do F u n d o em operações ativas, de m o d o a 
preservá-las contra eventual perda do poder aquisi t ivo da 
moeda. " í 

§ 3 o — O saldo credor d o F u n d o , apurado e m balanço! 
no término de cada exercício f inanceiro , será transferido para 
o exercício seguinte, a seu crédito. 

§ 4 ° — O Presidente do Conse lho Estadual é obr igado a 
proceder à publicação mensal dos demonstrativos da receita e 
das despesas gravadas nos recursos do F u n d o . 

A r t i g o 5 . ° — O F u n d o será gerido por u m Conse lho Es- ' 
tadual com sede na C a p i t a l do Estado, c o m a seguinte compo
sição: 

I — Secretário da C u l t u r a ; 
II — Secretário de Defesa do C o n s u m i d o r ; 
H l — Secretário da Fazenda ; 
IV — Secretário da Justiça; 
V — S e c r e t á r i o do M e i o A m b i e n t e ; . .v 

V I — Procurador G e r a l da Justiça; 
VII — Procurador de Justiça C o o r d e n a d o r das Curadorias 

de Proteção ao C o n s u m i d o r ; 
VIII — Procurador de Justiça C o o r d e n a d o r das C u r a d o 

rias de Proteção ao M e i o A m b i e n t e e aos Bens e Dire i tos de 
Valor Artístico, Estético, Histórico, Turístico e Paisagístico; 

I X — três representantes de associações instituídas de 
acordo com os incisos l e II do artigo 5 o da Le i federal n . ° 
7.347, de 24 de j u l h o de 1985. 

§ 1. ° — A direção do C o n s e l h o será exercida por u m Pre
sidente e u m Vice-Presidente Executivos, eleitos pelo voto d i 
reto dos seus membros . 

§ 2 . ° — Somente poderão ser eleitos para os cargos referi
dos no parágrafo anterior os membros do Conse lho menciona
dos nos incisos I a V I deste art igo. 

§ 3 o — O Conse lho terá u m a Secretaria Executiva, dire
tamente subordinada ao Presidente. 

§ 4 . ° — Os representantes das associações referidas no i n 
ciso I X deste artigo serão escolhidos pelo Presidente do Conse
lho, dentre indicações de entidades cadastradas junto à Secre
taria Executiva. 

§ 5 . ° — Nas hipóteses de i m p e d i m e n t o , os membros do 
Conselho poderão designar representantes para as reuniões do 
Colegiado. . 

§ 6 . ° — A participação no Conse lho Estadual é conside
rada serviço público relevante, vedada a remuneração a qua l 
quer título. 

A r t i g o 6 ° — O Conse lho Estadual , no exercício da ges
tão do F u n d o , terá as seguintes atribuições: 

I — zelar pela utilização prioritária dos recursos do F u n 
do no próprio local onde o dano ocorrer o u possa vir a ocorrer; 

II — examinar e aprovar projetos relativos à reconstitui
ção, reparação, preservação e prevenção dos bens mencionados 
no artigo 2 . ° ; 

III — f i rmar convênios e contratos com o objetivo de ela
borar, acompanhar e executar projetos pertinentes às f i n a l i d a 
des do F u n d o , mediante prévia autorização do Governador do 
Estado; 

IV — solicitar a colaboração dos Conselhos M u n i c i p a i s de 
Defesa do M e i o A m b i e n t e — C O N D E M A ' s , dos Conselhos 
Munic ipa is de Defesa e de Proteção do C o n s u m i d o r — C O N -
D E C O N ' s e C O M P R O C O N ' s , e dos Conselhos M u n i c i p a i s de 
Defesa do Patrimônio Artístico, Estético, Histórico, Turístico 
e Paisagístico, onde houver , para aplicação de seus recursos a 
cada caso concreto; 

V — elaborar convênios c o m os Conselhos de outros Esta
dos e com o Conse lho Federal , c o m o objetivo de orientação e 
intercâmbio recíprocos, b e m c o m o a destinação de recursos do 
Conselho Federal , na hipótese de a União ter interesse na pre
servação de bens situados no território do Estado; 

VI — remeter ao Juiz de D i r e i t o prolator da decisão que 
condenou à preservação do dano , o u à autoridade que c o m i 
nou m u l t a pelo dano causado, relatório especificado da aplica
ção dos recursos para a reconstituição do b e m lesado; 

VII — elaborar seu R e g i m e n t o Interno, no prazo de 90 
(noventa) dias; e 

VIII — prestar contas aos órgãos competentes, na forma 
legal. 

A r t i g o 7 .° — O Conse lho Estadual reunir-se-á ordinar ia
mente em sua sede, na C a p i t a l do Estado, p o d e n d o reunir-se 
extraordinariamente em qualquer p o n t o do território esta
d u a l . 

A r t i g o 8 . ° — Poderão apresentar ao Conse lho Estadual 
projetos relativos à reconstituição, reparação, preservação e 
prevenção dos bens referidos no artigo 2°: 

I — qualquer cidadão; e 
II — entidades que preencham os requisitos referidos nos 

incisos I e II do artigo 5 ° da Lei Federal n . ° 7.347, de 24 de 
julho de 1985. 

A r t i g o '9.° — A Procuradoria G e r a l da Justiça prestará 
apoio administrat ivo e fornecerá os recursos humanos e mate
riais ao Conselho e à sua Secretaria Executiva. 

Ar t igo 10 — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de 

novembro de 1989-
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